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Nome Empresarial: IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320192446-7 14.853.879/0001-29 06/01/2012 06/01/2012

Endereço Completo:

SETOR SIA QD 5C LOTE 14  SALA 209 SN  ED. ARISTUS CENTER  -  BAIRRO SIA  CEP 71200-055  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

ENGENHARIA, LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA, CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS, OBRAS DE
SANEAMENTO BASICO, QUADRAS POLIESPORTIVAS, URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, SISTEMAS DE
DRENAGEM PLUVIAL, DE AGUA POTAVEL, SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO, LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, GERENCIAMENTO DE OBRAS, CONSULTORIA, ESTUDOS E PLANEJAMENTO DE PROJETOS DE
CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS DE TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE INFORMATICA, TECNOLOGIA DE PROCESSOS,
ASSISTENCIA TECNICA, PLANEJAMENTO, PROJETOS, ANALISES, DESENVOLVIMENTO, IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE
CONTROLES DE PROCESSOS, SISTEMAS E PROGRAMAS COMPUTACIONAIS, ASSESSORIA EMPRESARIAL. EXECUCAO,
AVALIACAO, ELABORACAO, PESQUISA, GERENCIAMENTO, SUPERVISAO, COORDENACAO, ACOMPANHAMENTO E
MONITORAMENTO DE PROJETOS, TRABALHOS, SOCIAIS E SOCIOS AMBIENTAIS. REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMESTICO. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ILUMINACAO. PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. COMERCIALIZACAO DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E DE PROCESSAMENTO DE DADOS, BEM COMO DE SOFTWARE,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DESSES PRODUTOS SEM ESTOQUE NO LOCAL. DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
RELATIVOS A INDUSTRIA E MANUFATURA 4.0 E IMPLEMENTACAO E EXECUCAO DE PROJETOS DE CIDADES INTELIGENTES

Capital Social: R$ 2.500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
DOIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 2.500.000,00 INDETERMINADO
DOIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

368.022.168-17 NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO xxxxxxx R$ 1.000.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

367.969.538-19 STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO xxxxxxx R$ 1.500.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: TRANSFERIDA DE OUTRA UF Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 12/03/2020 Número: 1369076

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

IDEAL  ENGENHARIA PROJETOS E COMERCIO 
LTDA

5320192446-7 20170764311 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

IDEAL CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA 5320192446-7 20170700666 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

IDEAL CONSTRUCOES PROJETOS E COMERCIO 
LTDA

xxxxxxx 1321124 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL
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Nome Empresarial: IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
xxxxxxx xxxxxxx QUADRA 44 CONJUNTO B, SN, LOTES 50 A 54, BAIRRO PARQUE DA BARRAGEM SETOR 

02, 72910-100, AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO
NADA MAIS#

Brasília, 25 de Março de 2020 15:23





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201924467 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

BRASILIA

19 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

DFN2067070345

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1363542 em 21/02/2020 da Empresa IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, Nire
53201924467 e protocolo DFN2067070345 - 19/02/2020. Autenticação: 19BAF2C07846D4F78D440AD7258C5C595B98890. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.621-9 e o código de
segurança JhOo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/019.621-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2067070345

Data

19/02/2020

368.022.168-17 NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO

367.969.538-19 STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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9ª Alteração Contratual e Consolidação 

 

“IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA” 

CNPJ 14.853.879/0001-29 

 

 STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO, brasileira, solteira, 

advogada, nascida em 18/01/1991, natural de Ribeirão Preto/SP, filha de 

Adalberto Leandro de Oliveira e Miriam Batista Leandro, portadora da 

carteira profissional n°: 39820, expedida pela OAB/DF em 09/04/2015, e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 367.969.538-19, residente e domiciliado a: AV 

Flamboyant Lt 24, Bl B, Apt 806, Águas Claras/DF, CEP: 71.917-000. 

                               

 NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO, brasileira, solteira, 

empresária, nascida em 08/05/1996, natural de Brasília/DF, filha de 

Adalberto Leandro de Oliveira e Miriam Batista Leandro, portadora do RG 

n°: 2838276 , expedida pela SSP/DF em 21/08/2006, e inscrita no CPF/MF 

sob o n° 368.022.168-17, residente e domiciliado a: Rua Buriti Lt 01, Apt 

901, ED Águas de Tambaú Norte, Águas Claras/DF, CEP: 71.910-180. 

 

 

Únicas sócias da sociedade “IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO 

CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA”, estabelecida à SIA/SUL Qd 

5C Lote 14 Sala 209, ED. Aristus Center, Sia/DF, CEP 71.200-055., 

registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE n.º 53 2 

0192446-7 por despacho de 28/01/2014 e inscrita no CNPJ sob o n.º 

14.853.879/0001-29. Resolvem de comum acordo, e na melhor forma de 

direito, alterar a sociedade empresária limitada, e o fazem nos termos e 

condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o capital social da empresa que é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente, para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais) totalmente integralizados, ficando distribuído da seguinte forma: 

 
SÓCIOS QUOTISTAS VALOR EM QUOTAS VALOR EM REAIS % 

STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO 1.500.000 R$ 1.500.000,00 60 

NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO 1.000.000 R$ 1.000.000,00 40 

TOTAL 2.500.000 R$ 2.500.000,00 100 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato e alterações 

anteriores não conflitantes com o que estabelece este instrumento. 

 

 

 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO 

 

“IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA” 

CNPJ 14.853.879/0001-29 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial IDEAL SERVICE 

PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA e sob fantasia IDEAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tem sua sede nesta capital no SIA/SUL Qd 5C Lote 14 Sala 209, ED. Aristus 

Center, Sia/DF, CEP 71.200-055. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sociedade possui filial de nº 1, com a mesma denominação e objeto social 

da Matriz, situada na Quadra 44 Conjunto B Lotes 50 a 54 sala 309, Parque da Barragem Setor 02, Águas 

Lindas de Goiás/GO, CEP 72.910-100, sem capital social destacado. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, depósitos e escritórios em 

qualquer parte do território nacional ou internacional, a critério dos sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é: ENGENHARIA, LOCACAO DE MAO DE OBRA 

TEMPORARIA, CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS, OBRAS DE SANEAMENTO BASICO, 
QUADRAS POLIESPORTIVAS, URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, SISTEMAS DE 
DRENAGEM PLUVIAL, DE AGUA POTAVEL, SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO, 
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, GERENCIAMENTO DE OBRAS, CONSULTORIA, 
ESTUDOS E PLANEJAMENTO DE PROJETOS DE CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS DE TECNOLOGIA DE 
SISTEMAS DE INFORMATICA, TECNOLOGIA DE PROCESSOS, ASSISTENCIA TECNICA, 
PLANEJAMENTO, PROJETOS, ANALISES, DESENVOLVIMENTO, IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE 
CONTROLES DE PROCESSOS, SISTEMAS E PROGRAMAS COMPUTACIONAIS, ASSESSORIA 
EMPRESARIAL. EXECUCAO, AVALIACAO, ELABORACAO, PESQUISA, GERENCIAMENTO, 
SUPERVISAO, COORDENACAO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, 
TRABALHOS, SOCIAIS E SOCIOS AMBIENTAIS. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMESTICO. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA. COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, BEM COMO DE SOFTWARE, IMPORTACAO E EXPORTACAO DESSES 
PRODUTOS SEM ESTOQUE NO LOCAL. DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS RELATIVOS A INDUSTRIA 

E MANUFATURA 4.0 E IMPLEMENTACAO E EXECUCAO DE PROJETOS DE CIDADES INTELIGENTES.  

CLÁUSULA QUARTA - Capital social que é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil) reais, 

totalmente integralizado em moeda corrente do País no ato da constituição, no valor nominal de R$ 10,00 

(dez) reais cada, distribuído da seguinte forma: 

 
SÓCIOS QUOTISTAS VALOR EM QUOTAS VALOR EM REAIS % 

STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO 1.500.000 R$ 1.500.000,00 60 

NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO 1.000.000 R$ 1.000.000,00 40 

TOTAL 2.500.000 R$ 2.500.000,00 100 

 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1363542 em 21/02/2020 da Empresa IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, Nire
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CLÁUSULA SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade está a cargo das sócias administradoras 

STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO e NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO, 

podendo assinar em separado e isoladamente, as quais caberão a responsabilidade ou representação ativa e 

passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, assinar e praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis e móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica facultado aos sócios, nomearem procuradores, para um período 

determinado que não excedera a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 

praticados pelos procuradores assim nomeados.  

 

CLÁUSULA OITAVA - As sócias administradoras STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO e 

NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidas de 

exercer o comercio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA - Os sócios têm direito a uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, a ser 

determinada através de consenso dos mesmos, bem como a distribuição de lucros. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - O início das atividades ocorreu em 06/01/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade não se dissolverá com o falecimento dos sócios, mas 

prosseguirão com os remanescentes, os herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros, 

líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte pôr cento) no prazo de três 

meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (Cinquenta por cento) no prazo de doze meses, 

tudo a contar da data do falecimento. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 

respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a 

preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando 

o seguinte: 
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   I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência 

no prazo de 30 (trinta) dias; 

          II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 

sobras, poderá as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela 

maioria, e desejar retira-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo 

mínimo de 30 (Trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso os sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os haveres deste 

serão pagos, após levantamento do balanço geral, da sociedade, em prestações mensais, iguais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no prazo de 30 (Trinta) dias contados da data da retirada do sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As deliberações relativas à aprovação das contas dos 

administradores, aumento/redução de capital, designação/destituição de administradores, modo de 

remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e outros 

assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas nas reuniões de sócios. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante 

convocação dos administradores ou sócios, para tratar de assuntos relevantes para a sociedade. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As deliberações serão aprovadas por ¾ do capital social, salvo nos casos em 

que a legislação exigir maior quorum. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias  

retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem 

com prejuízo do capital, cada sócio terá sua participação e responsabilidade nos lucros e nas perdas da 

sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 

preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os sócios respondem individualmente e subsidiariamente pelas 

obrigações sociais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o 

exercício social será coincidente com o ano calendário, tendo inicio em 1º de Janeiro, terminando em 31 de 

Dezembro de cada ano, quando será procedido com base na escrituração mercantil da empresa o 

levantamento do inventário, balanço patrimonial, balanço de resultado e efetuada a apuração de resultados, 

em conformidade com as disposições legais pertinentes. No primeiro quadrimestre seguinte ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das cotas e colocarão à disposição dos sócios não 

administradores quando for o caso, e estará a disposição 30 (trinta dias) antes da reunião dos sócios. 

 

Fica eleito o foro da comarca do Distrito Federal, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, e de qualquer questão jurídica que possa vir a aparecer. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única que será assinada 

por todos os sócios, e depois registradas na Junta Comercial do Distrito Federal.                                                                               

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1363542 em 21/02/2020 da Empresa IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, Nire
53201924467 e protocolo DFN2067070345 - 19/02/2020. Autenticação: 19BAF2C07846D4F78D440AD7258C5C595B98890. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.621-9 e o código de
segurança JhOo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Brasília – DF, 18 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/019.621-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2067070345

Data

19/02/2020

368.022.168-17 NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO

367.969.538-19 STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO

NomeCPF
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/019.621-9.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, de NIRE 5320192446-7 e protocolado sob o número 20/019.621-9
em 19/02/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1363542, em 21/02/2020. O ato
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Raphaella Helena Faria Amendoeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

367.969.538-19 STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO

368.022.168-17 NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

368.022.168-17 NATHALIA EMILIE BATISTA LEANDRO

367.969.538-19 STEFANNY HELLEN BATISTA LEANDRO

Brasília. Sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/02/2020, às 13:43 conforme horário oficial de Brasília.
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